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DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO EM JOINVILLE/SC
Rua Araranguá, nº 280 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC 

EDITAL - DPU JOINVILLE/DIPROT JOI - Nº 01/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020.

A Defensora Pública - Chefe da Defensoria Pública da União em Joinville-SC no uso de suas atribuições delineadas na Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e em observância à Portaria DPGU nº 408/2019, na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Orientação Normativa nº 07, de 30 de outubro de 2008, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, torna pública a abertura de inscrições, no período compreendido entre 13 de julho a 13 de agosto do corrente ano,  para seleção atinentes ao 9º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIÁRIOS ACADÊMICOS DE DIREITO nos termos seguintes :

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.l. O processo de seleção destina-se à formação de cadastro de reserva para os períodos da manhã e tarde, para estagiários de Direito, de modo a preencher as vagas que surgirem no prazo de validade do processo. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo turno matutino, vespertino ou ainda pelos dois, a depender da
sua disponibilidade. 
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10.1. A classificação provisória será divulgada , na data provável de  11 de setembro   de 2020, na sede da DPU - Joinville. 

10.2. Os recursos das questões da prova objetiva poderão ser interpostos somente no dia 14 de setembro  de 2020.

10.3. O candidato deverá comparecer pessoalmente no endereço: rua Araranguá, nº 280 , no horário de 13:00 às 16.30 hs, e formalizar por escrito seu pedido de recurso.

10.4. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido, sendo considerado, para tanto, a data de entrada no protocolo.

10.5. O resultado final com a lista de classificados será publicado na sede da DPU em Joinville,  na data provável de  18 de setembro   de 2020.

10.6 Além da divulgação dos resultados na sede da DPU em Joinville, os candidatos receberam todas as informações nos e-mails  cadastrados no momento da inscrição.  

 

11. DA CONTRATAÇÃO

 

11.1. A convocação para contratação será realizada pela DPU, mediante contato telefônico e/ou envio de e-mail.

11.2. Serão considerados para convocação os telefones e e-mails registrados pelo estudante no momento da inscrição realizada para o processo seletivo. A atualização do número telefônico e do e-mail é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) e será aceita somente após a publicação do resultado final.

11.3. Para cada vaga de estágio a ser preenchida serão realizadas, em um mesmo dia, duas tentativas de contato com os números telefônicos registrados e encaminhado um e-mail para o candidato a ser convocado.

11.4. No caso de o(a) candidato(a) não ser localizado(a) nas tentativas de contato realizadas  no prazo de 24 horas, seu nome permanecerá na lista de classificados aguardando o surgimento de nova oportunidade de vaga e o candidato com classificação imediatamente posterior será convocado.

11.5. Na nova oportunidade de vaga, o(a) candidato(a) que permaneceu na lista de classificados, conforme item 11.4., terá prazo de 24 horas, na nova convocação, para responder os contatos telefônicos ou de e-mail.

11.6. Será eliminado do processo seletivo o(a) estudante convocado(a) que:

a) não for localizado(a) na terceira tentativa em decorrência do telefone ou e-mail desatualizado, incorreto ou incompleto;

b) se recusar a iniciar o estágio na data, local e demais condições estipuladas pela DPU/Joinville.

11.7. Caso a jornada de estágio seja incompatível com os horários de atividades escolares ou acadêmicas, o estudante perderá o direito à contratação.

11.8. O(a) candidato(a) que desistir formalmente do estágio será excluído da lista de classificação, mediante preenchimento de declaração de desistência.

11.9. Em caso de desistência do processo seletivo pelo(a) candidato(a) cotista aprovado(a) em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) cotista posteriormente classificado(a);

11.10. Não será fornecido ao(à) candidato(a) comprovante de classificação no processo seletivo, valendo, para esse fim, as listas de classificação divulgada.

11.11. Caso o(a) convocado(a) não aceite a vaga ofertada inicialmente poderá optar pelo fim da fila, podendo essa opção ocorrer  uma única vez. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serão convocados(as) de acordo com a necessidade do serviço, para fins de celebração de Termo de Compromisso de Estágio, obedecendo à ordem de classificação, a compatibilidade de turno.

12.2. Quando da convocação para assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, o(a) candidato(a) habilitado(a) deverá comprovar o atendimento dos requisitos previstos no item 6.1.

12.3. Os casos omissos ou outros que vierem a surgir serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Examinadora e o CIEE.

12.4. Este edital entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

 

 

 

_______________________________________

Defensora Pública-Chefe

Defensoria Pública da União em Joinville/SC
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